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PROPOSTA DE EMENDA: 2/2026

Acrescenta categoria funcional ao art. 1º do 
Projeto de Lei nº 006/2026, incluindo as 
merendeiras e/ou manipuladoras de 
alimentos da rede municipal de ensino entre 
os beneficiários do adicional de insalubridade.

A VEREADORA CAMILA OLIVEIRA BARBOSA COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 
CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Fortim, propõe o 
seguinte Emenda: 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 006/2026.

Art. 1º
Fica acrescida, ao art. 1º do Projeto de Lei nº 006/2026, após a expressão:

“auxiliares de serviços gerais e vigias do Município de Fortim”

a seguinte expressão:

“bem como merendeiras e/ou manipuladoras de alimentos lotadas nas unidades da rede 
municipal de ensino.”

JUSTIFICATIVA

As merendeiras e manipuladoras de alimentos da rede municipal de ensino exercem suas 
atividades em ambientes sujeitos a calor excessivo, vapores, fumaça e manuseio contínuo de 
equipamentos térmicos, condições que podem caracterizar insalubridade, conforme normas de 
saúde ocupacional.

O Projeto de Lei nº 006/2026 busca adequar a legislação municipal ao Laudo Técnico de 
Insalubridade e Periculosidade (LTIP), disciplinando o pagamento dos respectivos adicionais aos 
servidores em funções insalubres.

Entretanto, a ausência de previsão expressa das merendeiras no texto original pode gerar lacuna 
normativa, impedindo o reconhecimento futuro do adicional mesmo que o Laudo Técnico venha a 
caracterizar a insalubridade dessas atividades.

Assim, a presente Emenda visa assegurar isonomia, justiça funcional e segurança jurídica, 
permitindo que, caso o Laudo Técnico assim conclua, as merendeiras também façam jus ao 
adicional de insalubridade, nos termos da legislação municipal.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 14 de Janeiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 14/01/2026
pelo CPF: ***.139.923-** no IP: 192.168.1.110

Camila Oliveira Barbosa
Vereador(a) - PSB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2362

2 de 2

Pág: 2 de 2


